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LEI N° 01/99 
DE 08 DE MARÇO DE 1999. 
" DISPÕE SOBRE AQUISiçÃO DE 
BARCO DE ALUMÍNIO PARA 
CESSÃO DE USO. " 

DOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefei t.o Munic�pal de 
Juquia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 

ARTIGO 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a 
adquirir um barco de aluminio, para ser repassado a titulo de 
cessão de uso a Associação Amigos do Rio Juquiá. 

ARTIGO 2°- As despes�� decorrentes da execução 
d presl3nte Lei, onerarão dotaçOe� Jrçamentárias constantes 
do orçg, �nto vigente euplementadas se necessário. 

ARTIGO 3°- Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 08 DE MARÇO DE 1999. 
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-S�! 
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